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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

07 – SECRETARIA AGRICULTURA, FOMENTO ECONOMICO, MEIO AMBIENTE E TURISMO
01 – GESTÃO AGRICULTURA
Projeto 1.051 – Aquisição de Maquinário e Equipamento Para Patrulha Agrícola
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$   22.138,63
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$   35.000,00
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$     2.090,00
                                                                                     Total: ..............................R$  59.228,63
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do RECURSO 1054 TRATOR PATRULHA AGRICOLA no valor R$ 22.002,14 e do RECURSO 1056 RETRO E TRATOR - MAPA no valor R$ 35.000,00, Excesso de Arrecadação do RECURSO 1054 TRATOR PATRULHA AGRICOLA no valor R$ 136,49 e a redução da seguinte rubrica orçamentária:

         09 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

         01 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Atividade 1.991 – Reserva de Contingência

         242 - 3.9.9.9.9.99.99 – Reserva de Contingência........................................R$   2.090,00
                                                  Total: ...........................R$  59.228,63
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de março de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA


A Administração Municipal, no intuito de melhor atender a população rural e fortalecer cada vez mais a agricultura familiar, solicita a reutilização dos saldos e os rendimentos da aplicação.


O valor do contrato é R$ 315.526,98, sendo R$ 305.526,98 o valor do concedente, e R$ 10.000,00 o valor do convenente. O objeto do convênio é Aquisição de Patrulha Agrícola, onde foi adquirido uma retroescavadeira, através do Pregão Eletrônico nº 14/2017, homologado no valor de R$ 202.900,00 e um trator agrícola 4x4, através do Pregão Eletrônico nº 18/2017, homologado no valor de R$ 84.900,00. Com o saldo remanescente do contrato (R$ 27.726,98), e o valor de rendimentos da aplicação (R$ 10.122,40), o município propõe a reutilização deste saldo para suprir algumas das necessidades de seu maquinário, na compra dos seguintes itens:


- Carreta agrícola basculante hidráulica metálica, capacidade mínima de 4.000kg com pneu. Valor R$ 15.600,00


- Distribuidor de Calcário. Valor de R$ 4.350,00.


- Grampo limpador de solo, 17 hastes, 2,5m largura. Valor de R$ 5.800,00.


- Roçadeira 1,70m. Valor de R$ 9.250,00.


Itens que irão fortalecer ainda mais o trabalho da Patrulha Agrícola no município, adequando os serviços de nossos agricultores, na melhoria do cultivo de suas culturas e suas cadeias produtivas, além de contribuir para o Desenvolvimento do meio Rural com geração de renda, aumento da produção, melhorias na qualidade dos produtos evitando perdas nas lavouras e melhorias na comercialização.
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